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Ata da centésima septuagésima oitava (178a) reunião da Congregação, em sessão 

extraordinária. Aos dezessete dias (17) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 

dezesseis (2016), às onze horas (HhOOmin.), na sala de reunião do Instituto de 

Matemática da Universidade Federal da Bahia, em primeira convocação, a 

Congregação do Instituto de Matemática reuniu-se, sob a Presidência do Diretor, 

professor Evandro Carlos Ferreira dos Santos. Presentes os Professores: Joseph Nee 

Anyah Yartey, vice-coordenador do Colegiado de Matemática; Flávio Morais de Assis 

Silva, Substituto eventual da coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciência 

da computação; Kleyber Mota da Cunha, Chefe do Departamento de Matemática; 

Frederico Araújo Durão, Chefe do Departamento de Ciência da Computação; Edleide 

de Brito,Vice-Chefe do Departamento de Estatística; Sílvia Regina Ribeiro Lemos de 

Morais, Coordenadora do Colegiado de Estatística; Rubisley de Paula Lemes, Vice- 

Coordenador do colegiado de Ciência da computação; Joilson Oliveira Ribeiro, 

Coordenador do Colegiado do Curso de Mestrado em Matemática; Marco Antonio 

Nogueira Fernandes, Coordenador do Curso de Matemática a Distância; Cristiana 

Bastos Paiva Valente, Coordenadora do PARFOR; Ana Lúcia Pinheiro Lima, 

Representante do IM no Conselho acadêmico de Pesquisa e Extensão-CAPEX; Rita de 

Cássia de Jesus Silva, Representante do IM no Conselho acadêmico de Ensino - CAE; 

Paul Denis Etiene Regnier, vice-coordenador do colegiado de Sistemas de informação; 

Enaldo Silva Vergasta, Representante do Corpo Docente; Márcio Kleber Ramos Filho, 

Representante do corpo técnico-administrativo. Aberta a sessão o senhor Presidente 

deu início à ordem do dia. Item a) Análise do Recurso administrativo sobre o 

indeferimento da solicitação de inscrição do candidato Wecsley Otero Prates (23066. 

005336/2016-75): O Prof. Kleyber da Cunha, leu o requerimento do candidato Wecsley 

Otero Prates e afirmou que referente a prova de quitação com o serviço militar, a 

certidão de ações criminais apresentada pelo candidato é um documento válido, de 

acordo com o Art. 44 da Lei n° 4.375 de 17 de agosto de 1964; e sobre a versão do 

memorial em mídia, considerou que por uma questão de codificação a acentuação não 

era reconhecida, mas que é possível ler o documento. Diante disso, apresentou seu 

parecer favorável a Homologação da inscrição do candidato. O parecer foi apreciado e 

aprovado com três (3) abstenções. Item b) Discussão sobre a Minuta de Livre 

Docência: A Profa. Rita de Cássia dç Jesus, falou sobre a influência do título de Livre
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Docente, e em seguida solicitou sugestões aos membros. Foi apresentada as seguintes 

sugestões: 4i§ Io A inscrição no concurso de Livre-Docente dar-se-á, a pedido da 

Unidade, no máximo uma vez por ano” e referente ao inciso IV do Art. 2o: “os critérios 

para inscrição serão definidos pela unidade de lotação do requerente respeitando o 

máximo de três artigos publicados nos últimos cinco anos”. A Prof. Rita de Jesus 

anotou a sugestão para apresentar na reunião do CONSEPE. Item c) Apreciação da Ata 

da 176a Reunião: Foi apreciada e aprovada, com uma (1) abstenção, a ata da 176a 

reunião ordinária da Congregação. Item d) O que ocorrer: O prof. Evandro Santos, 

comunicou sobre a solicitação do Departamento de Estatística, de alteração do 

cronograma do Concurso da matéria: Probabilidade e Estatística, inclusão n° 12 do 

Edital 01/2015, para o período de 29/02/2016 a 02/03/2016, devido a impossibilidade 

de um dos membros da banca examinadora. A alteração de cronograma foi aprovada 

por todos os membros presentes. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 

agradeceu aos presentes e declarou encerrada a sessão e para constar, eu, Wende Lima 

de Souza, secretária do Instituto de Matemática, lavrei a presente Ata, que será 

devidamente assinada, com menção a sua aprovação, pelo Presidente, e pelos membros 

presentes. Salvador, sete dejnarço de dois mil e d^esseis.


